
ESTADO DO RIO GRANDE p0 SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
BARÃO - RS 

PROJETO DE LEI N° 01712001 DE Ol DE AGOS TO DE 2001. 

APROVA A DENOMINAÇÃO DA RUA 
MÁRCIA JUCHEN , NA LOCALIDADE 
DE BARÃO VELHO, 1 °DISTRITO DE BARÃO. 

FRANCISCO NELSON HULLER, Presidente da Câln ara Municipal de 
Vereadores de Barãa, Estado do Ria Grande da Sul 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Vereadores de Barão aprovou a seguinte 

LEI 

Art. 1° - É aprovada a denominação da Rua MÁRCIA JUCHEN, conforme 
biografia e m apa em anexo. 

Parágrafo única — A referida rua inicia na RST 470 com final indeterminado. 

Art. 2° -Revogadas as disposições em contrário, a presente Leï entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

SALA DE SESSÕES DA CÁMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

BARÃO, AOS 01 DE AGosTo DE 20oT. 
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FRANCISC ~ ~ ~ ~ ~ N ~ LLER 

Presi~ente da Câmara 

Rua,Estação, 103 Sala 102 -Fone: (51) 6961047 
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BIOGRAFIA 

MARCIA JUCHEN, nascida no dia Z3 de junho de 1969, em Barão Velho 
1° Dìstrìto de Barão. 

Era uma pessoa simpática, meiga e querida por todos, tendo 
muito carinho pelas crianças e principalmente pelos idosos, pois, gostava de 
fazer companhia a eles sempre estava disponível e disposta a ajudar nos 
serviços sem que eles perguntassem. 

Fazia parte do Grupo de Jovens JACER de Barão Velho, 
gostava muito de ir omissa, cantar e rezar. 

Também se d15p05 a trabalhar na Fabrica de Calçados para 
ajudar a família nas despesas da casa, mas trabalhou somente alguns meses, 
vindo afalecer em Z9 de maio de 1984, com apenas 14 anos de idade. 

Sua morte foi repentina, deixando a família, colegas e 
comunidade muito entristecidos por muito tempo e sendo lembrada sua perda 
até o m om ento. 

Seu corpo está enterrado no Cemitério da Igreja Nossa Senhora 
Mãe de Deus de Barão Velha. 

~JUCHEN 
Mãe 

Barão, 01 de agosto de 2001. 

FRANC C ~ NELSON HULLER 

Presidente da Câmara 


